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ERRATA 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Onde se lê: 

EQUIPE MÍNIMA OBRIGATORIA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Equipe mínima necessária para execução do serviço 

Qtd Cargo Escolaridade 
Carga 

Horária 

01 Coordenador 

Profissional de nível superior que integra a equipe 

do SUAS (Assistente Social, Psicólogo, Advogado, 

Antropólogo, Administrador, Contador, Economista, 

Economista doméstico, Pedagogo, Sociólogo, 

Terapeuta Ocupacional), ou profissional com prévia 

experiência, devidamente comprovada. 

40 horas 

01 Assistente Social Nível superior 30 horas 

01 Psicólogo Nível Superior 40 horas 

01 
Auxiliar 

administrativo 
Nível médio 40 horas 

12 Cuidador Nível médio 40 horas 

12 
Auxiliar de 

cuidador 
Nível médio 40 horas 

02 
Profissional de 

limpeza 
Nível fundamental 40 horas 

02 
Profissional de 

alimentação 
Nível fundamental 40 horas 
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Leia-se:  

Equipe mínima necessária para execução do serviço 

Qtd Cargo Escolaridade 
Carga 

Horária 

01 Coordenador 

Profissional de nível superior que integra a equipe 

do SUAS (Assistente Social, Psicólogo, Advogado, 

Antropólogo, Administrador, Contador, Economista, 

Economista doméstico, Pedagogo, Sociólogo, 

Terapeuta Ocupacional), ou profissional com prévia 

experiência, devidamente comprovada. 

40 horas 

01 Assistente Social Nível superior 30 horas 

01 Psicólogo Nível Superior 30 horas 

01 
Terapeuta 

Ocupacional 
Nível Superior 30 horas 

01 
Auxiliar 

administrativo 
Nível médio 40 horas 

12 Cuidador Nível médio 40 horas 

12 
Auxiliar de 

cuidador 
Nível médio 40 horas 

02 
Profissional de 

limpeza 
Nível fundamental 40 horas 

 

Onde se lê: 

COMPETÊNCIAS DA EQUIPE MÍNIMA DE RECURSOS HUMANOS 

Coordenador Técnico: Gestão do serviço; Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais 

colaboradores, o Plano de Trabalho no serviço; Organizar a seleção e contratação de pessoal e 

supervisão dos trabalhos desenvolvidos; Articulação com a rede de serviços; Articulação com o Sistema 

de Garantia de Direitos. 
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Assistente Social: Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais colaboradores, o Plano de 

Trabalho do serviço; Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas 

à reintegração familiar; Apoio na seleção dos cuidadores e demais funcionários; Capacitação e 

acompanhamento dos cuidadores e demais funcionários; Apoio e acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos cuidadores; Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores 

da rede de serviços e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao 

acompanhamento das pessoas idosas e seus familiares quando houver; Organização das informações 

das pessoas idosas e respectivas famílias quando houver, na forma de prontuário individual. 

 

Psicólogo: Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais colaboradores, o Plano de Trabalho 

do serviço; Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas à 

reintegração familiar; Apoio na seleção dos cuidadores e demais funcionários; Capacitação e 

acompanhamento dos cuidadores e demais funcionários; Apoio e acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos cuidadores; Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores 

da rede de serviços e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao 

acompanhamento das pessoas idosas e seus familiares quando houver; Organização das informações 

das pessoas idosas e respectivas famílias quando houver, na forma de prontuário individual. 

 

Auxiliar administrativo: Desempenhar atividades de apoio à gestão administrativa; Apoiar nas áreas 

de recursos humanos, administração, compras e logística; Sistematizar, organizar e prestar informações 

sobre as ações da assistência social a gestores, entidades e/ou organizações de assistência social, 

trabalhadores, usuários e público em geral; Recepcionar, catalogar, processar e conservar documentos, 

cumprindo todo o procedimento administrativo necessário, inclusive em relação aos formulários, 

prontuários, protocolos, dentre outros; Recepcionar e agendar atendimento e entrevistas para as ações 

próprias dos serviços socioassistenciais; Controlar estoque e patrimônio; Apoiar na organização e no 

processamento dos convênios, contratos, acordos ou ajustes com as entidades e/ou organizações da 

sociedade civil. 

 

Cuidador: Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de 

autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando 
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as dimensões individuais e coletivas; Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e 

promoção da autonomia e autoestima dos usuários; Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma 

ambiência acolhedora; Identificar as necessidades e demandas dos usuários; Apoiar os usuários no 

planejamento e organização de sua rotina diária; Desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 

Potencializar a convivência familiar e comunitária; Estabelecer e/ou potencializar vínculos entre os 

usuários, profissionais e familiares; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acessos a 

serviços, programas, projetos, benefícios, transferências de renda, dentre outras políticas, contribuindo 

para o usufruto dos direitos sociais; 

 

Auxiliar de cuidador: Apoiar às funções do cuidador 

 

Profissional de limpeza: Desempenhar atividades de limpeza com o objetivo de manter todos os 

ambientes limpos e organizados; Trabalhar seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente e às pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades 

comunicativas. 

 

Profissional de alimentação: Desempenhar atividades de organização e supervisão dos serviços de 

cozinha em locais de refeição; Apoiar no planejamento de cardápios e elaboração do pré-preparo, o 

preparo e a finalização e na triagem da validação e armazenamento de alimentos, observando métodos 

de cocção e padrões de qualidade dos alimentos, considerando os usuários e suas necessidades; 

Trabalhar seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente e às 

pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas. 

 

Leia-se: 

COMPETÊNCIAS DA EQUIPE MÍNIMA DE RECURSOS HUMANOS 

Coordenador Técnico: Gestão do serviço; Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais 

colaboradores, o Plano de Trabalho no serviço; Organizar a seleção e contratação de pessoal e 

supervisão dos trabalhos desenvolvidos; Articulação com a rede de serviços; Articulação com o Sistema 

de Garantia de Direitos. 
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Assistente Social: Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais colaboradores, o Plano de 

Trabalho do serviço; Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas 

à reintegração familiar; Apoio na seleção dos cuidadores e demais funcionários; Capacitação e 

acompanhamento dos cuidadores e demais funcionários; Apoio e acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos cuidadores; Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores 

da rede de serviços e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao 

acompanhamento das pessoas idosas e seus familiares quando houver; Organização das informações 

das pessoas idosas e respectivas famílias quando houver, na forma de prontuário individual. 

 

Psicólogo: Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais colaboradores, o Plano de Trabalho 

do serviço; Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com vistas à 

reintegração familiar; Apoio na seleção dos cuidadores e demais funcionários; Capacitação e 

acompanhamento dos cuidadores e demais funcionários; Apoio e acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos cuidadores; Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores 

da rede de serviços e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao 

acompanhamento das pessoas idosas e seus familiares quando houver; Organização das informações 

das pessoas idosas e respectivas famílias quando houver, na forma de prontuário individual. 

 

Auxiliar administrativo: Desempenhar atividades de apoio à gestão administrativa; Apoiar nas áreas 

de recursos humanos, administração, compras e logística; Sistematizar, organizar e prestar informações 

sobre as ações da assistência social a gestores, entidades e/ou organizações de assistência social, 

trabalhadores, usuários e público em geral; Recepcionar, catalogar, processar e conservar documentos, 

cumprindo todo o procedimento administrativo necessário, inclusive em relação aos formulários, 

prontuários, protocolos, dentre outros; Recepcionar e agendar atendimento e entrevistas para as ações 

próprias dos serviços socioassistenciais; Controlar estoque e patrimônio; Apoiar na organização e no 

processamento dos convênios, contratos, acordos ou ajustes com as entidades e/ou organizações da 

sociedade civil. 

 

Cuidador: Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de 

autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando 
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as dimensões individuais e coletivas; Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e 

promoção da autonomia e autoestima dos usuários; Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma 

ambiência acolhedora; Identificar as necessidades e demandas dos usuários; Apoiar os usuários no 

planejamento e organização de sua rotina diária; Desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 

Potencializar a convivência familiar e comunitária; Estabelecer e/ou potencializar vínculos entre os 

usuários, profissionais e familiares; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acessos a 

serviços, programas, projetos, benefícios, transferências de renda, dentre outras políticas, contribuindo 

para o usufruto dos direitos sociais; 

 

Auxiliar de cuidador: Apoiar às funções do cuidador 

 

Profissional de limpeza: Desempenhar atividades de limpeza com o objetivo de manter todos os 

ambientes limpos e organizados; Trabalhar seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente e às pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades 

comunicativas. 

 

Terapeuta Ocupacional: Promoção da convivência mista; estimulação da autonomia dos 

conviventes; promoção da participação social e reinserção social; promoção de outras 

ocupações (lazer, trabalho, educação); Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais 

colaboradores, o Plano de Trabalho do serviço; Acompanhamento psicossocial dos usuários e 

suas respectivas famílias, com vistas à reintegração familiar; Apoio na seleção dos cuidadores e 

demais funcionários; Capacitação e acompanhamento dos cuidadores e demais funcionários; 

Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido pelos cuidadores; Encaminhamento, 

discussão e planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do Sistema de 

Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao acompanhamento das pessoas idosas e 

seus familiares quando houver; Organização das informações das pessoas idosas e respectivas 

famílias quando houver, na forma de prontuário individual. 
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Referência: NOB RH/SUAS de Dezembro de 2011, Resolução RDC nº 283 de 26/12/2005, Resolução 

RDC nº 94 de 31/12/2007, Resolução CNAS nº 09 de 15/04/2014 

 

Os profissionais contratados pela Organização da Sociedade Civil devem ter a qualificação necessária, 

bem como comprovada capacidade técnica para execução da atividade para que foram contratados. 
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